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Resumo

Consórcio é um negócio tipicamente brasileiro. O surgimento das primeiras administradoras de consórcio na década de 1960 no Brasil,
foi um marco como solução para permitir aos consumidores o acesso ao crédito, que não era comum na época, através do
autofinanciamento (ABAC, 2017). A solução, que alia autofinanciamento dos participantes, mecanismos de proteção contra a inflação e
ainda um componente de jogo que parece agradar seu público (Faro, 1986), tem crescido desde então, conforme dados disponibilizados
pela ABAC e BCB. Neste cenário, empresas se dedicam a explorar a atividade de administração de grupos de consórcio, como
instituições equiparadas a financeiras e são fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil. Tais instituições estão obrigadas a adotar o
padrão contábil COSIF, determinado pelo fiscalizador (BCB), entretanto, o modelo contábil COSIF não se apresenta adequado para os
demais usuários das informações financeiras.O objetivo deste trabalho foi propor um modelo de avaliação de desempenho econômico-
financeiro para empresas administradoras de consórcio.O modelo então apresentado permite uma melhor e mais adequada mensuração
de seus resultados econômico-financeiros, quando comparado com o modelo COSIF, visto que este infringe normas de teoria da
contabilidade, de modo a influenciar e prejudicar a análise das informações. Como resultado da pesquisa, o modelo apresentou
melhorias na relevância da informação para seus usuários, quando comparado com o modelo COSIF, retratando mais adequadamente
os fatos que se propõe a registrar, do ponto de vista econômico-financeiro.



Proposta de um modelo de avaliação de desempenho econômico-
financeiro para empresas administradoras de consórcios 

 

1. INTRODUÇÃO 

Avaliar o desempenho dos negócios sempre foi um desafio. Desde a antiguidade o 
homem se dedica a desenvolver, aplicar, testar e questionar técnicas de mensuração 
patrimonial e de desempenho, de modo a quantificar e avaliar o desempenho de suas 
atividades. A contabilidade se apresenta por séculos, como a ferramenta criada pelo homem, 
entre outras finalidades, para avaliar o desempenho de seus negócios (Martins, 1988).  

Destaca Martins (1988) que a contabilidade se desenvolveu não a partir de discussões 
à beira de uma távola ou de uma lareira, mas sim como solução para alguém que necessitava 
controlar um patrimônio, medir seu lucro ou determinar um preço. E não se desenvolveu sob 
teto episcopal, mas sob o teto que protegia as mercadorias, ferramentas e dinheiro, os quais se 
pretendiam controlar pelo uso da contabilidade. Por fim, não se financiou sob nenhuma crença 
política ou filosófica, mas sim pela sua própria capacidade de produzir retorno aos 
investimentos, em termos de controle e avaliação.  

Ao longo dos anos a contabilidade foi utilizada por diversos usuários, tais como 
proprietários, credores, investidores, governos, entre outros, que se apropriaram das técnicas 
da ciência de modo a influenciar sua estrutura. Por ter essa sua estrutura solidificada e hoje 
amplamente divulgada, através nas normas internacionais de contabilidade(IFRS -
International Financial Reporting Standards) a contabilidade acabou se distanciando em 
alguns momentos de uma de suas finalidades mais antigas: avaliação do desempenho do 
negóciopara o usuário interno. A área da contabilidade que se dedica a mensurar o 
desempenho das entidades, de forma adaptável ao tipo de negócio e da forma que melhor 
atenda seus usuários internos é chamada contabilidade gerencial(Garrison, Noreen & Brewer, 
2013, p.2-17). 

No contexto dos negócios brasileiros, se apresenta um tipo de empresa incomum no 
cenário mundial: as empresas administradoras de consórcios. Essas empresas se dedicam a 
administrar grupos de pessoas que pretendem adquirir um bem ou serviço em comum, e que 
estejam dispostas a se organizar em um regime de autofinanciamento. Essa criação brasileira, 
que surgiu na década de 1960, como forma de solucionar os problemas de falta de crédito no 
mercado, além de funcionar como um mecanismo de proteção contra a alta inflação tornou-se 
popular e até hoje constitui um importante vertente do crédito no país (ABAC, 2017). 
Entretanto, mesmo com a popularidade do segmento de consórcios no país, há escassa 
literatura sobre o tema, principalmente no que se refere à área de contabilidade. Observe-se 
que por serem reguladas pelo Banco Central do Brasil (BCB), as empresas administradoras de 
consórcios estão obrigadas a utilizar o modelo contábil COSIF (Plano Contábil das 
Instituições do Sistema Financeiro Nacional), não atendendo, portanto às IFRS. 

Por ser um modelo de negócio diferente de outros existentes no mundo, a utilização 
das IFRS pode não ser um bom instrumento para a avaliação de desempenho das empresas 
administradoras de consórcios. E considerando que o modelo contábil COSIF do BCB é 
utilizado principalmente por bancos e outras instituições financeiras, com a finalidade de 
controle por parte do fiscalizador, não se espera que possam atender também a proposta de 
avaliar o desempenho das administradoras de consórcios. Questões como a inflação, a 
confrontação adequada e tempestiva de receitas e custos/despesas, entre outras, parecem ser 
ignoradas. 



Embora a avaliação de desempenho econômico-financeiro seja um tema amplamente 
pesquisado (Lustosa & Santos, 2007; Guerreiro, 1992, Fischmann & Zilber, 1999; Assaf 
Neto, 2012), não foram encontradas pesquisas que tratassem especificamente do desempenho 
econômico-financeiro das administradoras de consórcio. 

Nesse contexto surge a inquietação que leva à origem deste trabalho: como avaliar o 
desempenho econômico-financeiro das empresas administradoras de consórcios? Como 
objetivo geral, este trabalho se apresenta como uma proposta de modelo de avaliação de 
desempenho econômico-financeiro para empresas administradoras de consórcio, pois na 
prática empresarial parecem ser ignorados alguns princípios da contabilidade, mesmo em 
termos de contabilidade gerencial. 

A principal justificativa deste trabalho teve sua origem na vivência dos autores com 
essa questão na prática profissional, buscando soluções através do método científico e do 
conhecimento existente acerca do tema. 

Espera-se que com esse trabalho seja possível propor um modelo de avaliação de 
desempenho econômico-financeiro para uma melhor mensuração dos resultados. As soluções 
poderão ser aplicadas inicialmente para fins de controle gerencial e podem contribuir para que 
no futuro, mesmo em termos de contabilidade societária, sejam aperfeiçoados os modelos 
para que expressem o resultado de forma mais completa e adequada, seguindo os preceitos 
deque a contabilidade segue a economia (em inglês, accounting follows economics) como 
definidos pelo IASB (International Accounting Standards Board) e pela literatura 
internacional. 

 

2. CONTEXTO INVESTIGADO 

2.1 Conceitos Fundamentais sobre Consórcios 

A palavra consórcio, originalmente do latim consortium, de consors, que significa 
aquele que participa, que partilha, parceiro. O qual condiz com a real definição de consórcio, 
visto que se trata da união de pessoas que colaboram com recursos financeiros partilhando de 
um mesmo objetivo, a aquisição de um bem e/ou serviço.  

A lei nº 11.795 de 8 de outubro de 2008, define de forma clara e objetiva em seu Art. 
2º o conceito de consórcio como sendo: “(…) um instrumento de crédito com o objetivo de 
propiciar aos participantes o acesso aos bens ou serviços de seu interesse.  

O objetivo do consórcio é o de fazer com que os participantes possam adquirir bens 
(móveis e imóveis) ou serviços, através dos recursos disponibilizados por todos, mediante 
sorteios periódicos e/ou lances, de acordo com a disponibilidade de recursos do grupo. 

Consorciado é o cliente do consórcio, podendo ser pessoa física ou jurídica. Cota é a 
unidade do grupo correspondente a um crédito, que possui numeração própria, sendo possível 
que um mesmo cliente adquira uma ou mais de uma, dentro do mesmo grupo (observado o 
limite de 10% das cotas totais do grupo, estabelecido pelo Banco Central do Brasil). 

A contemplação é a disponibilização do recurso para aquisição do bem ou serviço ao 
consorciado, quando sorteado ou mediante ofertas de lances, quando prevista. A 
contemplação por sorteio ocorre quando na assembleia de contemplações, os clientes são 
sorteados, através de extração própria ou de forma vinculada à Loteria Federal, e segundo a 
capacidade de caixa disponível na ocasião. Já a contemplação por lance ocorre quando 
prevista em contrato, mediante oferta de lances (antecipações de parcelas) por parte dos 
consorciados, sendo que em caso de empate poderá haver sorteio entre os clientes empatados. 



5 

 

Assembleia é a reunião de clientes para contemplações por sorteio e lance. É de livre acesso a 
todos os consorciados e ocorre em data, horário e local previamente definidos. Assembleias 
Gerais Extraordinárias são assembleias realizadas com o objetivo de tomar decisões acerca do 
grupo, como mudança de bem em caso de descontinuidade do produto referenciado no 
contrato, ou para alterações em qualquer cláusula contratual, desde que aprovada pela maioria 
dos consorciados.  

A taxa de administração é a taxa cobrada pela administradora de consórcios, como 
remuneração, pela administração dos recursos do grupo. O fundo de reserva é uma taxa 
cobrada de todos os participantes para prover o grupo de recursos para o pagamento de taxas 
bancárias, execução de ações contra participantes inadimplentes, entre outros. O montante do 
fundo de reserva não utilizado é apurado ao final do grupo e devolvido aos participantes.  

O fundo comum é a parte dos recursos pagos pelo consorciado que se destina a 
formar o fundo para a aquisição dos bens. De acordo com o Art. 25 da Lei 11.795/2008, 
somam-se aos valores que compõe o fundo comum as multas e juros moratórios coletados 
pelo grupo, além das multas rescisórias, quando previstas em contrato. Esse montante é 
utilizado para pagar os créditos das contemplações e seu excedente permanece em aplicação 
financeira para ser utilizado na assembleia seguinte. 

2.2 Administradora de Consórcios 

As empresas administradoras de consórcios são empresas dedicadas a explorar a 
administração de grupos de consórcios. Essas empresas são equiparadas às instituições 
financeiras e dependem de autorização do Banco Central do Brasil para funcionar, além de 
terem a obrigação de seguir às normas emitidas por este fiscalizador. Tais empresas são 
responsáveis por constituir grupos de consórcio, organizados para a aquisição de bens ou 
serviços, através de financiamento coletivo entre os participantes, seguindo às 
regulamentações legais e às específicas determinadas para cada administradora e de acordo 
comas regras e regulamentos de cada grupo específico.  

Segundo o BCB (2017), às administradoras de consórcios devem promover a isonomia 
entre os participantes, mantendo a igualdade de condições para a participação. É também 
responsabilidade da administradora verificar a viabilidade econômico-financeira para a 
abertura dos grupos de consórcio, além de determinar as condições e análises de crédito para a 
disponibilização dos recursos aos consorciados contemplados. Tais empresas devem manter 
capital de referência proporcional à arrecadação de recursos (Patrimônio Líquido Ajustado), 
além de responderem por quaisquer ônus caracterizados pela inadequada gestão dos recursos 
dos grupos, e de assumirem uma coparticipação nos riscos de crédito do grupo que 
ultrapassem o fundo de reserva. 

No geral, a estrutura de gastos de uma administradora de consórcios, se constitui da 
arrecadação de receitas, provenientes da taxa de administração estabelecida para cada grupo 
ou cliente, além das receitas de cobrança (multas e juros), que são divididas entre a 
administradora e o grupo. Os custos diretos de uma administradora de consórcios são aqueles 
relacionados à venda da cota, como comissões, prêmios, campanhas de vendas, campanhas de 
incentivo, promoções do tipo compre e ganhe, entre outros. Como custos indiretos, toda a 
estrutura administrativa da empresa, tais como gastos com pessoal, estrutura, etc. Empresas 
desse tipo possuem a maior parte de seus gastos com estrutura de pessoal, infraestrutura física 
e de sistemas. Além disso, a necessidade de capital de referência quase sempre às obriga a 
manter um montante de aplicações financeiras que dão origem a resultados financeiros.  

No que tange à tributação, tais empresas são prestadoras de serviços, com incidência 
de PIS e COFINS não cumulativos e ISS (Imposto sobre Serviços), sobre suas receitas, além 



da tributação do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL) no regime do lucro real. Como tais empresas trabalham com diversas 
provisões (de comissões, campanhas, etc.) é comum a existência de um ativo de crédito 
tributário, visto que tais provisões, reconhecidas no resultado, inicialmente não dedutíveis 
para fins fiscais passam a sê-lo no momento do efetivo pagamento. 

Do ano 2000 ao ano de 2014, a quantidade de administradoras de consórcios ativas no 
Brasil caiu quase pela metade, o que demonstra o rigor aplicado pelo Banco Central do Brasil 
na fiscalização das empresas que atuam nesse segmento de mercado. Por outro lado, o 
mercado de consórcios continuou a crescer de forma constante ao longo desse período, 
demonstrando que apesar do número menor de administradoras de consórcios, o número de 
clientes e interessados aumentou no período. 

No período de 1998 a 2016, foram canceladas 273 autorizações de funcionamento, 
sendo que 82 delas (30%) por falência da empresa administradora de grupos de consórcio. Os 
dados sugerem que há um volume considerável de empresas de consórcio insolventes que 
chegam à falência, o que poderia dar origem a outros estudos que se dediquem a investigar o 
tema. Por ora, neste trabalho, a questão que será trazida à discussão é quanto aos riscos 
existentes para esse tipo de empresa e formas de mensuração e demonstração desses riscos em 
seus modelos de avaliação de desempenho. 

2.3 Risco de Crédito no Consórcio: Administradora e Consorciado 

Como já discutido anteriormente, o consórcio pode ser entendido como uma 
ferramenta de acesso ao crédito, mediante uma taxa que pode ser mais atrativa, para a 
aquisição de bens ou serviços. E como as demais ferramentas que disponibilizam acesso ao 
consumo o consórcio também apresenta risco relacionado ao crédito. Antes de adentrar o 
cerne da discussão, é importante definir o conceito de risco de crédito. E antes mesmo de 
definir o que é o risco de crédito, é importante definir o que é risco. Segundo Lima (2015, p.2) 
a palavra risco origina-se do latim, da palavra resecare e significa: cortar, separar com uma 
pedra. Ainda segundo o autor, o significado da palavra está associado à sensação de perigo 
que os marinheiros tinham quando navegavam próximos a rochas pontiagudas ou que 
ofereciam perigo ao casco do navio. 

Lima (2015, p. 7) define risco de crédito como sendo “(…) o risco do não recebimento 
de um valor monetário de uma contraparte. (…) Essa perda engloba o total de crédito exposto 
a risco e da taxa de recuperação de crédito”. Sendo assim o risco de crédito pode ser 
entendido como o risco de não recebimento de valores de um tomador, que pode ser o valor 
integral do crédito ou parte dele, no caso de uma renegociação entre as partes. 

No caso do consórcio, o risco de crédito reside no fato de que um consorciado, ao ser 
contemplado e após uma análise de crédito por parte da administradora, tem acesso ao crédito 
e pode adquirir os bens ou serviços referenciados no contrato de adesão ao grupo. Neste 
momento, a contribuição mensal desse consorciado com o grupo deixa de ser facultativa (pois 
até então ele poderia desistir do pagamento do consórcio e arcar com a multa rescisória, caso 
esta esteja prevista no contrato) e passa a ser obrigatória, pois este possui o compromisso de 
quitação do crédito utilizado. E o grupo, a partir de então assume o risco de que esse 
consorciado não pague a dívida. Neste caso, o que aconteceria é que o saldo de caixa do grupo 
não seria suficiente para permitir que os demais consorciados, ainda não contemplados, 
tenham acesso ao crédito no momento da contemplação.  

A partir das considerações anteriores pode surgir a seguinte questão: no caso de 
inadimplência de um consorciado, o risco de crédito pertence ao grupo de consórcio ou à 
administradora? Para responder tal questão será necessário relembrar alguns conceitos, 
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anteriormente definidos, a respeito do consórcio. Em primeira análise o risco de crédito será 
assumido pelo grupo, até o limite de saldo do fundo de reserva.  

Conforme definido anteriormente, o fundo comum é composto pela parcela das 
contribuições mensais destinadas à aquisição do bem ou serviço e os rendimentos 
correspondentes à aplicação das sobras de caixa mensais. O fundo de reserva consiste em 
uma contribuição adicional ao grupo, que também compõe a parcela mensal, destinada a arcar 
com as despesas com tarifas bancárias e outras taxas do grupo. O saldo de caixa 
remanescente no encerramento do grupo, assim como seus respectivos rendimentos, 
quando não utilizados totalmente, são rateados no encerramento do grupo para todos os 
consorciados ativos, de forma proporcional aos créditos. No caso de um evento de 
inadimplência, a ausência de recursos no fundo comum para contemplar os demais 
consorciados será suprida pelo saldo existente no fundo de reserva, caso o fundo de reserva 
não seja suficiente, a diferença será absorvida pela empresa administradora do consórcio. 

2.4 Modelo Contábil aplicado às Administradoras de Consórcios 

As empresas administradoras de consórcios estão obrigadas à utilização do modelo 
contábil COSIF, que é o plano contábil das instituições financeiras, normatizado pelo Banco 
Central do Brasil.  

No que se refere à adoção das normas internacionais de contabilidade (IFRS), o Banco 
Central do Brasil permanece com as normas em estudo para adoção, mas já inseriu em seu 
modelo contábil COSIF os seguintes pronunciamentos (BCB, 2017): CPC 01 – Redução ao 
valor recuperável de ativos (Circ. 3.387); CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e 
Ativos Contingentes (Circ. 3.484); CPC 24 – Eventos Subsequentes (Circ. 3.578);  CPC 23 – 
Políticas contábeis, mudança de estimativa e retificação de erro (Circ. 3.579). 

Os demais pronunciamentos permanecem em estudo e as instituições financeiras não 
estão autorizadas a adotá-los. Para os casos em que haja a obrigação de publicação no formato 
IFRS, cabe às instituições elaborar as demonstrações nos dois formatos (IFRS e COSIF). 

 

3. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO-PROBLEMA 

No capítulo 1 de normas básicas do COSIF, em sua seção 26, que trata de consórcios, 
há uma série de procedimentos específicos de escrituração para as administradoras de 
consórcios, no qual o legislador destaca a importância da adoção do regime contábil de 
competência mensal na apropriação das rendas, ao passo que no item imediatamente 
subsequente determina que (BCB, 2017): “a taxa de administração dos grupos de consórcio 
deve ser escriturada na administradora por ocasião de seu efetivo recebimento [emphasis 

added], quando será apropriada como receita. (Circ. 2.381 art. 8º § 2º)”. Observe-se que ao 
condicionar o registro ao efetivo recebimento, o reconhecimento da receita deixa de estar 
vinculado à prestação do serviço, ou seja, deixa de seguir o regime contábil da competência e 
passa a valer-se do regime de caixa. Com essa forma de reconhecimento, as receitas 
registradas em determinado período podem ser influenciadas, pelo não reconhecimento por 
ocasião de atrasos ou inadimplência assim como podem ser majoradas por ocasião de 
antecipações ou lances por parte dos consorciados, hipóteses essas em que o reconhecimento 
da receita se desvincula da efetiva prestação de serviços. 

3.1 Críticas ao modelo de reconhecimento de receitas 

De acordo com as normas atuais de contabilidade a definição de receita abrange tanto 
as receitas propriamente ditas quanto os ganhos (Martins et al., 2013, p. 49). Ainda segundo 



os autores, o reconhecimento da receita na demonstração do resultado deve ser feito quando 
resultar em aumento de benefícios econômicos futuros. Esses aumentos de benefícios 
econômicos podem ocorrer de duas formas: pelo aumento de ativos ou pela diminuição de 
passivos. Outra característica indispensável para o reconhecimento é que a receita deve poder 
ser mensurada com confiabilidade. 

De acordo com o modelo COSIF, e conforme disposto na Carta Circular n. 1.273 de 
29 de dezembro de 1987, as receitas e despesas devem ser escrituradas, observando-se o 
regime de competência mensal, sendo as do período corrente escrituradas nas adequadas 
contas de resultado.  

No caso de empresas administradoras de consórcios, o item 7.1.7.35.00-5 do COSIF 
define a conta contábil de rendas de taxas de administração de consórcios, tendo a Carta 
Circular n. 3.432 de 3 de fevereiro de 2009 definido a função da conta: “Registrar as rendas 
de taxas de administração de consórcios das sociedades administradoras de consórcios.” 
Entretanto, a Carta Circular n. 2.381 de 18 de novembro de 1993, em seu Art. 8º, § 2º 
determina que: "A taxa de administração dos grupos de consórcio deve ser escriturada na 
administradora por ocasião de seu efetivo recebimento, quando será apropriada como receita." 
Sendo assim, fica evidente que há um distanciamento entre os princípios determinados para o 
modelo COSIF e a prática determinada pelo fiscalizador.  

Na prática, as administradoras de consórcio reconhecem a taxa de administração 
quando efetivamente recebida, ainda que tenha sido recebida antecipadamente como é 
possível nos seguintes casos: prevista contratualmente para custear despesas iniciais, 
antecipação voluntária de parcelas por parte do consorciado ou oferta de lance para 
contemplação. Quando há inadimplência por parte do consorciado, diferentemente de outros 
tipos de empresa que reconheceriam a receita pelo serviço prestado e fariam uma estimativa 
de perdas com créditos de liquidação duvidosa, com base no histórico de perdas, as empresas 
administradoras de consórcios não reconhecem essa receita. Em linhas gerais, embora o 
modelo contábil COSIF faça referências ao princípio contábil de competência, no caso de 
empresas administradoras de consórcios ele se assemelha muito mais ao princípio de caixa. 

3.2 Críticas ao modelo de reconhecimento de custos 

No caso das companhias seguradoras, há uma prática comum quanto aos custos de 
aquisição diferidos (DAC – Deferred Acquisition Costs). Em artigo técnico publicado pela 
empresa de auditoria Ernst & Young (2012), se apresenta a decisão da SEC (Securities and 

Exchange Commission) quanto ao diferimento de custos de aquisição em contratos de seguro. 
Segundo a decisão, somente são passíveis de diferimento os custos que possuam uma relação 
direta e incremental às apólices emitidas, como é o caso das comissões e dos custos para a 
emissão de apólices. No caso de companhias seguradoras, tais custos são apropriados ao 
resultado em função do prazo do contrato de seguro. No balanço publicado pela companhia 
seguradora Allianz referente ao ano de 2016, verifica-se que dos EUR 883.809 milhões que 
compõem o ativo da empresa, EUR 24.887 milhões (2,8% dos ativos totais) são custos de 
aquisição diferidos. 

No Brasil, a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), que é o órgão 
responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, 
capitalização e resseguro publicou em dezembro de 2014 um documento com orientações ao 
mercado acerca dos custos de aquisição diferíveis, de acordo com a Circular SUSEP no. 483, 
de 6 de janeiro de 2014. Neste documento destaca-se que os custos de aquisição são gastos 
ligados à celebração ou renovação de contratos de seguro, previdência complementar aberta, 
capitalização e resseguro e em conformidade com a norma emitida pela SEC nos Estados 
Unidos, só são passíveis de diferimento os custos em que é possível estabelecer relação direta 
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e incremental com uma apólice ou contrato específico. O documento destaca ainda que o 
IASB (International Accounting Standards Board) não se manifesta acerca do diferimento de 
custos de aquisição e que as sociedades seguradoras podem adotar o método até que o IASB 
normatize a questão. 

Em resumo, as seguradoras podem diferir os gastos diretamente relacionados com a 
apólice ou contrato, não sendo permitidos gastos indiretos, como campanhas de marketing, 
propaganda, consultas, entre outros. Isso porquê o entendimento da SUSEP é de que os custos 
diretamente relacionados à aquisição do contrato devem ser proporcionalmente relacionados 
ao reconhecimento da receita, atendendo ao princípio contábil da confrontação entre receitas e 
despesas. Como vantagem, o método apresenta uma mensuração mais adequada do resultado 
esperado da operação, atendendo ao princípio de competência. Como principais desvantagens, 
o método não reflete o que ocorre em termo de fluxos de caixa (desembolso dos principais 
gastos no início e recebimento da receita no decorrer do contrato), além de ter certo risco 
associado (inadimplência, por exemplo), onde o custo diferido deveria ser baixado 
imediatamente quando ocorrido o evento de inadimplência. 

Nas empresas administradoras de consórcio, os custos podem incluir: comissões de 
venda, pagas aos pontos de vendas, representantes, representações comerciais, agências, 
corretores, ou outros que venham representar a administradora perante seus clientes; custos 
com promoção de vendas em campanhas com sorteio ou do tipo compre e ganhe; custos com 
emissão e registro dos contratos, ou outros diretamente relacionados a este. A interpretação da 
SUSEP para diferimento de custos em empresas seguradoras permite apenas o diferimento de 
custos diretamente relacionados à aquisição do contrato, entretanto, para fins contábeis em 
uma administradora de consórcio, todos os custos deveriam ser diferidos, uma vez que sua 
correspondente receita só será reconhecida em exercícios subsequentes, ainda que exista um 
risco associado ao contrato. 

No que se refere aos custos, o fiscalizador do sistema destaca que (BCB, 2017): “Os 
valores relativos a comissões sobre vendas de quotas de consórcio devem ser apropriados ao 
resultado quando da realização da venda, não devendo ser diferidos”. Nesse prisma, ao 
contrário do previsto para o reconhecimento das receitas, onde se adota o regime de caixa, os 
custos com comissões sobre vendas são reconhecidos pelo regime de competência, 
imediatamente no momento da ocorrência da venda. Interessante notar que há um aparente 
viés do fiscalizador na normatização, visto que o objetivo principal deste é a garantia da 
estabilidade e solidez do sistema financeiro.  

3.3 Críticas ao modelo de reconhecimento de despesas de encerramento dos grupos 

A exemplo do modelo de reconhecimento de custos, as despesas de encerramento dos 
grupos de consórcio são reconhecidas no resultado após o reconhecimento de todas as receitas 
daquele grupo. Ressalta-se, no entanto, que a administradora de consórcio tem a obrigação em 
prestar o serviço de encerramento do grupo, desde a sua constituição. Portanto, tem um 
passivo não reconhecido de uma obrigação presente. 

3.4 Críticas ao modelo de reconhecimento de EPCLD 

A Resolução No. 2.682 de 21 de dezembro de 1999, publicada pelo Banco Central do 
Brasil dispõe sobre critérios de classificação das operações de crédito e regras para 
constituição de estimativa de perdas para créditos de liquidação duvidosa. A resolução 
determina que as instituições financeiras e as demais instituições que são autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, devem manter uma classificação de suas operações 
de crédito, em ordem crescente de risco. No Art. 2º da referida resolução o fiscalizador define 
que “a classificação da operação no nível de risco correspondente é de responsabilidade da 



instituição detentora do crédito”. Complementa afirmando que tal classificação deve ser feita 
com base em critérios consistentes e verificáveis e deve encontrar amparo em informações 
(tanto internas quanto externas), observando, no mínimo, os aspectos em relação ao devedor e 
seus garantidores (situação econômico-financeira; grau de endividamento; capacidade de 
geração de resultados; fluxo de caixa; administração e qualidade de controles; pontualidade e 
atrasos nos pagamentos; contingências; setor de atividade econômica e limite de crédito) e em 
relação à operação (natureza e finalidade da transação; características das garantias, 
particularmente quanto à suficiência e liquidez e valor) 

A revisão da classificação de risco deve ser realizada mensalmente, nos termos do Art. 
4º da referida Resolução do BCB. Além disso, deverá ser realizada uma revisão semestral 
para operações de um mesmo cliente ou de mesmo grupo econômico cujo montante devido 
seja superior a 5% do patrimônio líquido ajustado (Item II a) e uma vez a cada doze meses em 
todas as situações (Item II b). A classificação das operações de crédito por nível de risco 
prevista na Resolução no. 2.682/1999 determina que as operações devam ser classificadas em 
níveis, do nível AA ao nível H, em ordem crescente de risco, em função do atraso e o 
respectivo percentual mínimo de estimativa de perdas com créditos de liquidação duvidosa. A 
norma define ainda (Art. 9º) que após 60 dias de atraso (nível de risco D em diante) não é 
permitido o reconhecimento de receitas e encargos sobre o crédito em questão, ou seja, a 
instituição deixa de reconhecer os juros da dívida, ainda que estejam contratualmente 
previstos em função do atraso. Segundo Filgueiras (2013, p.145-159) as operações de crédito 
são as principais atividades de uma instituição financeira clássica e por isso dela derivam as 
maiores origens de risco. Segundo ele “a gestão eficiente da carteira e da função de crédito é 
fundamental para a segurança e a integridade de uma instituição” (Filgueiras, 2013, p. 145).  

3.5 Críticas ao modelo de reconhecimento de tributos diferidos 

Outra questão abordada no modelo contábil COSIF para as administradoras de 
consórcios é a respeito do registro dos créditos tributários, decorrentes de prejuízos fiscais de 
imposto de renda, base negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido e eventuais 
diferenças temporárias. Os casos mais comuns, de diferenças temporárias, podem ocorrer com 
as comissões sobre vendas, por exemplo. A provisão é realizada no momento da venda, mas 
pode não ser dedutível para fins fiscais, enquanto provisão. Neste caso, haverá uma diferença 
temporária de crédito tributário, a ser considerada como ativo fiscal diferido (Documento IAS 
12 e Pronunciamento CPC 32). A esse respeito, o fiscalizador exige lucros tributáveis em pelo 
menos três dos últimos cinco exercícios fiscais, além da expectativa de lucros tributáveis para 
os períodos subsequentes, baseada em laudo técnico, para permitir a realização dos créditos 
tributários em um prazo máximo de cinco anos. Na normatização do Banco Central do Brasil 
há uma série de normas a respeito da constituição e manutenção dos créditos tributários, no 
que tange às exigências do laudo técnico, premissas para elaboração e divulgação. 

3.6 Críticas ao modelo de avaliação de desempenho atual 

O modelo de contabilidade utilizado pelas administradoras de consórcios, COSIF, 
apresenta algumas peculiaridades na avaliação de desempenho dessas empresas. Por ser 
habitualmente um contrato de longo prazo onde o principal custo não é o capital 
disponibilizado ao consorciado, visto que este tem origem nos recursos do próprio grupo de 
consórcio, são nos gastos com a venda da cota que se encontram os principais custos de uma 
administradora. A correspondente confrontação destes custos com as receitas não acontece 
adequadamente, pois o modelo COSIF prevê que todos os custos devem ser provisionados 
integralmente e reconhecidos no resultado quando da assinatura do contrato pelo consorciado, 
ou seja, no momento em que acontece a venda, enquanto a receita só pode ser reconhecida 
quando do seu efetivo recebimento (regime de caixa). Com isso, a apresentação do resultado 
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pode ser distorcida dos eventos de fato ocorridos, pois um aumento nas vendas da empresa, 
por elevar substancialmente os custos, o que pode significar um prejuízo em termos de 
resultado. 

 

4. MODELO PROPOSTO 

A proposta do trabalho apresentado é de um modelo de avaliação de desempenho 
econômico-financeiro para empresas administradoras de consórcios, que permita uma melhor 
mensuração dos resultados, podendo ser utilizado inicialmente para fins de controle gerencial, 
pois há regulação do Banco Central do Brasil para esse tipo de negócio, devendo ser adotado 
para fins de publicação das demonstrações financeiras o padrão contábil COSIF. 

4.1 Proposta de modelo de reconhecimento de receitas para fins gerenciais 

Como proposta de solução para os problemas apontados, um modelo de 
reconhecimento de receitas para fins gerenciais deveria: 

1) Possuir uma estimativa das etapas de prestação de serviço e seus respectivos 
percentuais em relação ao serviço total, para permitir o reconhecimento 
sistemático das receitas ao longo da prestação de serviço, independentemente dos 
ingressos financeiros de recursos; 

2) Possuir uma estimativa de perdas com créditos de liquidação duvidosa (EPCLD) 
que permita registrar as perdas por inadimplência sistematicamente nos períodos 
em que ocorram; 

3) Para os serviços de cobrança e rateio que ocorrem após o encerramento do grupo 
de consórcio, deveriam ser estimados os custos e provisionados durante o prazo 
em que o grupo está ativo, visto que tais serviços podem ocorrer em prazos 
diferentes para cada grupo em função dos processos judiciais existentes e da 
disponibilidade dos recursos de grupo. 

O modelo proposto deveria, portanto, registrar receitas diferidas, sendo estas as 
receitas ideais do período em questão, com base no percentual de serviço prestado naquele 
período, ainda que os valores não tenham sido recebidos. Para tanto, a contrapartida do 
lançamento na receita seria a criação de um ativo de contas a receber de grupos. Considerando 
que há a probabilidade de não recebimento de parte dos valores, deveria ser constituída uma 
Estimativa para Perdas com Créditos de Liquidação Duvidosa (EPCLD), como redutora das 
contas a receber. 

O modelo deve também reconhecer receitas antecipadas nas contas de passivo, sendo 
estas os ingressos de recursos pela cobrança de antecipações da taxa de administração, taxa de 
administração sobre lances pagos e antecipações voluntárias por parte de consorciados. Tais 
receitas devem ser reconhecidas no resultado a medida que o serviço seja prestado pela 
administradora de consórcio. 

 

4.2 Proposta de Diferimento dos Custos 

 Em vista das críticas apresentadas anteriormente, quanto à mensuração dos resultados 
de administradoras de consórcios no Modelo COSIF, este trabalho propõe uma mensuração 
diferente do resultado para administradoras de consórcios. Conforme apresentado no 
referencial teórico deste trabalho, o diferimento dos custos é uma técnica que permite alocar 
os custos em função das receitas no tempo, o que para uma administradora de consórcios pode 



ser bastante relevante, visto que as receitas são recebidas ao longo do contrato, ao passo que 
os custos diretos são quase que totalmente reconhecidos no primeiro exercício. 

 

 

 

4.3 Proposta de Reconhecimento das despesas de encerramento dos grupos 

Quanto ao reconhecimento da provisão para encerramento do grupo, deveria ser 
constituída mensalmente uma provisão com os custos estimados para os serviços após o 
encerramento do grupo (cobranças, processos judiciais, rateios, etc.). Tal provisão seria 
revertida ao passo que os serviços sejam executados no final do grupo, de modo a permitir a 
confrontação das receitas com os custos daquele grupo. 

 

4.4 Proposta de um modelo de provisão para perdas em grupos de consórcio 

Conforme destacado anteriormente, o consórcio, como instrumento de crédito e 
financiamento coletivo está sujeito a riscos de crédito que são compartilhados entre os 
participantes do grupo (consorciados) e a empresa administradora de consórcio. Os grupos 
possuem um saldo de fundo de reserva para arcar com despesas próprias, e que pode ser 
utilizado também para a cobertura do grupo em caso de inadimplência. Entretanto, a limitação 
destes recursos pode levar a administradora a ter que cobrir riscos que ultrapassem os recursos 
existentes a título de fundo de reserva, o que impactaria seus resultados. A proposta deste 
tópico é demonstrar a necessidade da constituição de uma provisão para perdas em grupos de 
consórcio, e propor um modelo para esta provisão. 

De acordo com o pronunciamento contábil CPC 25 uma provisão deve ser reconhecida 
quando: a entidade tem uma obrigação presente, como resultado de um evento passado; seja 
provável que será necessária uma saída de recursos; e seja possível fazer uma estimativa 
confiável do valor da obrigação. Nesse sentido, cabe destacar que risco de crédito que seria 
medido por EPCLD convencionais, no caso do consórcio não é aplicável, pois as contas a 
receber são do grupo de consórcio, e não da administradora. Em primeira análise, o risco 
pertence ao próprio grupo, que pode possuir garantias ou alienações vinculadas ao crédito. 
Justifica-se o caso de provisão para a administradora, neste caso, pelo fato de que o risco não 
é dos valores não serem recebidos, e sim de que em um possível evento de inadimplência que 
exceda os limites do fundo de reserva, a administradora seja obrigada a garantir as 
contemplações dos demais participantes mediante aporte de recursos. 

Sendo assim, para uma administradora de consórcios deveria constituir uma provisão 
para perdas em grupos de consórcio por que: 

1) Há uma obrigação presente como resultado da concessão de créditos por parte do 
grupo, em uma relação de coparticipação da administradora de consórcio; 

2) Pode ser provável uma saída de recursos por parte da administradora para cobrir 
as contemplações de consorciados no caso em que os recursos não sejam 
suficientes; 

3) É possível realizar uma estimativa confiável do valor da obrigação, através da 
análise individualizada de cada grupo de consórcio. 

A análise individualizada dos grupos deveria contemplar minimamente os seguintes 
aspectos: 

a) Análise de risco de crédito do grupo; 
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b) Ponderação do risco do grupo em função do tempo em atraso; 
c) Análise de impacto na administradora de consórcios e provisão. 

 A movimentação dessa provisão para perdas em grupos deveria ser objeto de estudo 
da administradora de consórcio e dos usuários internos e externos de suas demonstrações 
financeiras, para a tomada de decisões em relação aos riscos e para que se evidenciassem as 
nuances da carteira administrada e das condições de mercado. Esse tipo de informação é 
atualmente ausente das demonstrações financeiras publicadas por empresas deste segmento. 
Nas notas explicativas às demonstrações financeiras, neste item deveriam ser indicadas as 
premissas utilizadas para cálculo e uma demonstração resumida das movimentações do 
período. Considerando que a administradora de consórcios é uma instituição equiparada a 
financeira, o risco é parte de seu negócio e deveria, portanto, ser contemplado em suas 
demonstrações financeiras. 

 

4.5 Proposta de Reconhecimento de Impostos Diferidos 

 A adoção de um modelo contábil para fins gerenciais que se baseia em critérios mais 
subjetivos (provisões, diferimento, etc.) gera diferenças na apuração de impostos sobre o 
lucro, visto que o lucro tributável possui definições bem rígidas dispostas no Decreto 
3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda). Sendo assim, os itens reconhecidos no 
resultado e que não podem ser deduzidos para fins tributários geram diferenças temporárias de 
imposto que poderão ser compensadas em momento futuro, de acordo com os critérios 
estabelecidos pela legislação. 

As diferenças temporárias existentes entre o lucro tributável (fiscal) e o lucro contábil 
devem ser reconhecidas como ativos ou passivos fiscais diferidos. No caso dos itens que são 
objeto deste trabalho, o modelo contábil proposto se distancia do utilizado para fins fiscais, 
sendo necessário o cálculo de impostos diferidos para fins gerenciais. As principais diferenças 
existentes e seu respectivo reconhecimento, são apresentados a seguir: 

Quadro 1 - Impostos Diferidos: Modelo Proposto 

Item Reconhecimento 

Receitas Antecipadas Ativo Fiscal Diferido 

Receitas Diferidas Passivo Fiscal Diferido 

EPCLD Redutor do Passivo Fiscal Diferido 

Custos Diferidos Passivo Fiscal Diferido 

Atualização monetária de custos diferidos Redutor do Passivo Fiscal Diferido 

Provisão para perdas em grupos Ativo Fiscal Diferido 

Provisão para encerramento do grupo Ativo Fiscal Diferido 

Fonte: Elaborado pelo Autor 

4.6 Modelo de Avaliação de Desempenho Proposto 

No modelo teórico proposto, os principais itens da demonstração de resultados de uma 
empresa administradora de consórcios convencional são levados em consideração. 
Considerando-se a relevância dos diversos itens que compõe a demonstração de resultados, 
foram definidos como itens fundamentais para a discussão e que serão abordados neste 
trabalho os propostos na figura a seguir. 



Figura 1 - Estrutura do modelo de avaliação de desempenho proposto 

 
Fonte: Elaborado pelo Autor 

4.7 Comparativo COSIF x Modelo Proposto 

No Quadro 25, apresentamos um comparativo entre o modelo COSIF e o modelo 
proposto. 

Quadro 2 - Comparativo COSIF x Modelo Proposto 

Item Modelo COSIF Modelo Proposto 

Receitas 

1. Regime de caixa;  

2. Só há registro quando o valor é 

efetivamente recebido;  

3.Antecipações de receita são reconhecidas 

imediatamente, independentemente do 

serviço ter sido prestado. 

1. Regime de competência; 

2. Registro independente do recebimento. 

Constituição de EPCLD; 

3. Registro de antecipações em conta própria 

de passivo (Receita Antecipada). 

Reconhecimento em função do estágio de 

conclusão da prestação de serviço. 

Custos 
1. Reconhecimento dos custos no momento da 

venda; 

1. Diferimento dos custos e reconhecimento 

de forma proporcional às receitas; 

2. Reconhecimento dos impactos da inflação 

sobre os custos diferidos. 

Despesas 

1. As despesas de encerramento do grupo são 

reconhecidas após o período de 

reconhecimento das receitas. 

1. Constituição de provisão para encerramento 

do grupo, durante o período em que este se 

encontra ativo. 

Provisão 

para Perdas 

em Grupos 

1. Não há modelo específico de provisão para 

perdas em grupos de consórcio (risco de 

crédito). 

1. Modelo baseado em: Análise de risco de 

crédito do grupo / Ponderação do valor em 

risco em função da probabilidade / 

Confrontação do valor em risco com o saldo 

de Fundo de Reserva 

Impostos 

Diferidos 

1. Cálculo dos impostos diferidos em função 

das diferenças temporárias existentes entre a 

legislação fiscal e a contabilidade no padrão 

COSIF. 

1. Cálculo dos impostos diferidos em função 

das diferenças temporárias existentes entre a 

legislação fiscal e o modelo proposto. 

Fonte: Elaborado pelo Autor 

Os resultados das análises comparativas entre o modelo proposto e o atual modelo 
COSIF, evidenciam os ganhos em termos de relevância da informação contábil, aproximando 
ainda mais as demonstrações financeiras de empresas administradoras de consórcios das 
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normas internacionais de contabilidade (IFRS). Conceitos comuns e amplamente utilizados 
em outros segmentos, como o reconhecimento de receitas por regime de competência, e não 
por caixa (como é feito no modelo COSIF), constituição de estimativas de perda sobre 
créditos de liquidação duvidosa (EPLCD) ou a constituição de ativos e passivos fiscais 
diferidos sobre o modelo, já são capazes de mudar substancialmente a percepção dos usuários 
acerca do negócio. Resta evidente que o padrão contábil COSIF infringe normas de teoria da 
contabilidade, com o aparente objetivo de garantir a estabilidade e rigor na fiscalização de 
empresas do segmento financeiro, mas de modo a prejudicar substancialmente os demais 
usuários da informação contábil gerada. O modelo busca ir de encontro à teoria contábil e às 
práticas mais modernas de mensuração de resultados, de modo a tornar a informação contábil 
mais útil e adequada para seus usuários. 

 O modelo propõe ainda a utilização por similaridade do conceito de DAC (Deferred 

Acquisition Costs), comum em empresas seguradoras, como forma de relacionar os custos do 
contrato às respectivas receitas. E como proposta de inovação, o modelo apresenta uma 
metodologia para constituição de provisão para perdas em grupos de consórcio, visto que a 
empresa administradora de consórcios tem coparticipação nos riscos assumidos pela 
concessão de crédito do grupo, sendo solidariamente responsável por honrar as obrigações 
com os participantes.  

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Mensuração e apresentação dos resultados de empresas e negócios sempre foi um dos 
grandes desafios da contabilidade. Os autores Hendriksen e Van Breda (2015, p. 93) afirmam 
que: "o primeiro enfoque à definição dos objetivos da contabilidade concentrou-se no cálculo 
e na apresentação do lucro líquido resultante de regras específicas de realização e vinculação 
num balanço que relacionasse o período corrente a períodos futuros".Iudícibus (2010, p. 3) 
destaca que existem duas abordagens distintas sobre os objetivos da contabilidade: uma no 
qual se considera que o objetivo é fornecer um conjunto básico de informações que seja capaz 
de atender bem a todos os tipos de usuários e outro no qual se propõe que a contabilidade seja 
capaz de apresentar cadastros e informações diferentes para cada tipo de usuário. E embora se 
trate atualmente de padrões internacionais de contabilidade que sejam capazes de atender aos 
diversos tipos de usuário, há avanços significativos em termos de contabilidade gerencial que 
permitem reflexões e registros contábeis mais adequados para cada tipo de negócio e usuário. 
 Neste contexto, o desafio deste trabalho foi propor um modelo de avaliação de 
resultados econômico-financeiros para um tipo de empresa muito específico: administradoras 
de consórcios. Para a elaboração do modelo, foram discutidas as aplicações de normas 
internacionais de contabilidade (IAS) e das normas aplicáveis ao Brasil (CPC), e também do 
padrão de contabilidade COSIF, adotado para as instituições financeiras brasileiras 
fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil. O modelo sugerido pode ser adotado para fins 
gerenciais e também servir como ponto de partida para discussões e alterações no modelo 
contábil COSIF, de forma a aproximar-se dos padrões internacionais de contabilidade e 
também para permitir registros contábeis mais adequados para empresas deste segmento. 

O modelo proposto foi dividido em algumas partes, cada uma delas com os principais 
itens que compõe a demonstração de resultados de uma administradora de consórcios: 
receitas, custos, provisões e impostos. 

Considerando que o objetivo deste trabalho é apresentar uma proposta de modelo de 
avaliação de desempenho econômico financeiro para empresas administradoras de consórcio, 
seu objetivo foi atingido. Embora a discussão acerca do tema seja ampla e outros itens possam 



ser incluídos ao modelo, buscou-se atingir os itens que se acreditam ser os mais relevantes. De 
forma adicional, o trabalho apresentado pode servir como ponto de partida para discussões em 
fóruns de empresas deste segmento, em reuniões do comitê de contabilidade da associação de 
classe ABAC e mesmo como uma proposta de revisão e melhoria para o modelo contábil 
COSIF, a ser discutido e analisado pelo Banco Central do Brasil. Este trabalho pode servir 
também como uma referência de pesquisa em contabilidade para administradoras de 
consórcio, visto que há escassa literatura acerca do tema, principalmente por se tratar de um 
tipo de negócio tipicamente brasileiro, mas que movimenta montantes consideráveis de 
recursos na economia nacional. 

A contribuição e relevância deste trabalho encontram amparo nos exemplos e 
simulações utilizados,entretanto, podem ser necessárias modificações e alterações na adoção 
dos itens pelas empresas. Fica a oportunidade de pesquisas futuras para acompanhar a 
implantação do modelo e registrar os desvios e oportunidades de melhoria, que porventura 
deixaram de ser contemplados. 
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